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l ~0LICADO NU DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

N" .. .0.~.b. ..... DE J..1:/ t9..2. .... / Os; 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ____ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3982/00 
LUZINIRA CORREIA FERREIRA 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSAO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 01/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do exame da legalidade do ato de admissão da Senhora Luzinira Correia 
Ferreira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar o Registro do ato de Admissão da 
Senhora Luzinira Correia Ferreira, no cargo de Auxiliar Administrativo, 
contratada através do Concurso Público - Edital nº O 1011997, pela Prefeitura 
Municipal de Itapuã do Oeste, na forma disposta no artigo 49, III, "a", da 
Constituição do Estado de Rondônia e artigo 37, I, da Lei Complementar nº 
154/96; 

II - Determinar à Prefeitura do Município de Itapuã do 
Oeste que em seus futuros concursos, observe o fiel cumprimento da Instrução 
Normativa nº 008/TCER/2003; 

III - Arquivar os autos, após serem efetivadas as 
medidas de praxe pela Secretaria das Sessões. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a Procuradora do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

JONA1ÍI~RRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

JOSÉEUL 
PEREIRA 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara 

YVONETE .LLE DE MELO 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

5179/04 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA S.A. 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/04 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES 
PRESIDENTE 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 02/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 002/04 da Companhia de 
Águas e Esgotos de Rondônia S.A., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar regular o Edital da Concorrência Pública 
nº 002/04, da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia S.A., por estar 
conforme aos ditames da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, 
que proceda o apensamento dos autos à Prestação de Contas da Companhia de 
Aguas e Esgotos de Rondônia S.A., exercício 2004, para a verificação das 
demais fases do certame, envolvendo a conformação dos preços praticados no 
mercado, bem como o empenhamento, contratação, execução, liquidação e 
pagamento da despesa. 

da Sessão os Senhores Conselheiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

YVONETE~LLE DE MELO 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 

da 2ª Câmara · 
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PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO 

N° ___ ç__~~~ .... DE ___ J1_ __ / ___ Q.'2 .... / OS 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Seividor........ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

0045/04 
MUNICÍPIO DE CHUPINGUAIA 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 007 /03 
AT AÍDE JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 03/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concurso público nº 007103 do Município de 
Chupinguaia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concurso Público do 
Município de Chupinguaia, à luz do estabelecido no artigo 3 7, incisos I, II, III, 
VII, da Constituição Federal e da Instrução Normativa nº 08/03-TCER; 

II - Determinar ao Senhor Prefeito Municipal que limite 
as nomeações de candidatos aprovados nos quantitativos de cargos disponíveis, 
autorizados por Lei; 

III - Determinar ao Senhor Prefeito Municipal que 
encaminhe no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da posse dos candidatos, os 
respectivos processos de admissão, a fim de dar fiel cumprimento ao artigo 4° da 
Instrução Normativa nº 08/03 deste Tribunal de Contas; 

IV - Determinar o apensamento dos autos à Prestação de 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

contas do Município de Chupinguaia, exercício de 2004, para a verificação do 
fiel cumprimento desta decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

da 2ª Câmara 

YVONETE *LLE DE MELO 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 



O .. 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
G 
o 
o 
o 
o 
SJ 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
L_.,: 

G 
(j 

8c 
ü 
(_) 
l) 
(, 
e 
G 
L 
G 
G 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
o 
u 

PUDUCADO NO DIÂfüO OFICIAL DO ESTADO 
N° _Q~_g_k ___ DE __ ~_ / ___ Q_Q__..[_ oS:. ., 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Se1vidoI ··-----·~--····--·-------_..;.J 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1719/04 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/04 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 04/2005 

Vistos, relàtados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 002/04 do Município de 
Ji-Paraná, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar regular o Edital de Concorrência Pública 
nº 002/2004 do Município de Ji-Paraná, à luz dos preceitos estabelecidos pela 
Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, 
que preceda o apensamento dos autos às contas da respectiva municipalidade, 
exercício de 2004 para, quando de Inspeção Ordinária do referido ano, sejam 
examinadas as demais fases do certame, envolvendo a conformação dos preços 
praticados no mercado, bem como o empenhamento, contratação, execução, 
liquidação e pagamento. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACH_ER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETEF 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

Conselheiro Presid 
da 2ª Câmara 

. P. junto ao TCER 



o 
o 
o··' 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ü 
o 
u 
o 
o 
o 
8J 
o 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
lJ 
e 
e 
o, ou 
() 
,• . 

u 
l, _ _,1 

L' 
e 
u 
ü 
L; 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

; ·~- u.:AVJ NJ DlÁR\0 OFlGIAL DO E~A»O 
Nº J2RJ..~b _____ DE _ _J,._ij__/ ..... 0-2 .. f~O:;..;..._ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor _ )23 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4523/04 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/04 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 05/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 001/04 da 
Superintendência Estadual de Licitações, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar regular o Edital de Concorrência Pública 
de Registro de Preços nº 001/04 da Superintendência Estadual de Licitações, por 
estar em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
que proceda o apensamento dos autos às contas da Coordenadoria Geral de 
Apoio à Govemadoria, exercício 2004 e que, quando da Inspeção Ordinária do 
referido ano, sejam examinadas as fases posteriores do certame, envolvendo o 
empenhamento, contratação, liquidação e pagamento da despesa. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBAC ACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETEFO 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

Conselheiro Preside e 
da 2ª Câmara / 

Procuradora do M. P. junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 3440/00 
INTERESSADO: MANOEL SALVADOR DO NASCIMENTO 

GUARATE 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 06/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Manoel Salvador do Nascimento Guarate, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao Prefeito do Município de Porto Velho 
que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta 
decisão, as seguintes providências: 

a) Excluir da Apostila de Proventos do interessado a 
parcela denominada "Insalubridade", vez que somente é devida na atividade, 
conforme prescreve o artigo 117 da Lei nº 901/90; 

b) Retificar o valor da parcela denominada 
"Qüinqüênio", no percentual de 60% (sessenta por cento), em virtude da 
exclusão do pagamento da insalubridade; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento das medi s 
fazendo, tomar-se suje· o 
Complementar nº 154/9 

determinadas nesta decisão, sob pena de, não o 
às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei 

@r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior 
encaminhamento ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

JONAf'~fsé~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

YVONETE F~LE DE MELO 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

SeI~idor ·----------~--- __ _ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2097/99 
PEDRO GERÔNIMO DE SANTANA E OUTROS 
PENSÃO MENSAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 07 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Pensão Mensal do Senhor Pedro Gerônimo de Sant'ana (viúvo), e 
temporária aos menores Rosângela Pinheiro de Sant' ana, Raquel Pinheiro de 
Sant' ana, Marcos Pinheiro de Sant' ana, Márcia Pinheiro de Sant' ana e Sara 
Pinheiro de Sant'ana (filhos), beneficiários legais da Senhora Vanda Pinheiro de 
Sant' ana, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal em favor do 
Senhor Pedro Gerônimo de Sant'ana (viúvo) e dos menores Rosângela Pinheiro 
de Sant' ana, Raquel Pinheiro de Sant' ana, Marcos Pinheiro de Sant' ana, Márcia 
Pinheiro de Sant'ana e Sara Pinheiro de Sant'ana (filhos), beneficiários legais da 
ex-servidora Vanda Pinheiro de Sant'ana, falecida em 24.11.98, concedida na 
forma do Título de Pensão nº 008/99, de 22.03.99, com fundamento no artigo 29 
da Lei nº 376, de 10.04.92, combinado com o artigo 7º do Decreto nº 2.986, de 
18.09.92, publicado no D.O.E. nº 5.241, de 02.06.03, e determinar o seu 
registro nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado 
com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, artigo 54, II e 56, do 
Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar ento ao Instituto de Previdência e 

~r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Assistência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste, do 
teor desta decisão; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do Município de Ouro Preto do Oeste que 
cumpra o prazo de 10 (dez) dias para remessa dos processos de pensões a esta 
Corte de Contas, consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 
003/99-TCER, sob pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas 
no artigo 55, IV e VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

_/?~~-
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

YVONETE F~LE DE MELO 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

1688/95 
ANTÔNIO MOREIRA BARBOSA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 08/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria do Senhor Antônio Moreira Barbosa, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
do servidor Antônio Moreira Barbosa, Cadastro nº O 1.041, no cargo de Agente 
de Vigilância, Classe A, Referência F, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente de Pessoal do Município de Guajará-Mirim, efetuado pelo Decreto 
nº 0807-DRH/94, de 23.03.94, publicado no quadro de editais da Prefeitura, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço, na forma do artigo 53, III, "d",da 
Lei nº 347, de 23.10.90, e determinar seu registro na forma do artigo 49, III, 
"b" ,da Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte;' 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão e ao 
interessado. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZEN ACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELL (Relator); o Conselheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; a Procuradora do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2005 

__J~~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

YVONETE ;:-dLLE DE MELO 
Procuradora do M. P. junto ao TCER 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

4260/97 
GERO/ARIPUANÃ E TERRAPLENAGEM LTDA/ 
SEOSP/SEDUC 
CONTRATO Nº 086/97-PGE - CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO Nº 002/04/2ªCM/TCER 
JANE RODRIGUES MA YONE 
EX-PROCURADORA GERAL DO ESTADO 
TÓMAS GUILHERME CORREIA 
EX-SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 09/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 086/97-PGE - cumprimento da decisão nº 
002/04/2ªCM/TCER, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar cumprida a determinação imposta no 
item II da Decisão nº 002/04-2ªCM/TCERO, ao Diretor do DEVOP, Senhor 
Jacques da Silva Albagli, em decorrência da avaliação realizada no processo nº 
1007-0356/96 ter comprovado a regularidade da execução do contrato nº 
086/97-PGE; 

II - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relat .r), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Consel . ro Presidente JOSÉ EULER 

~ r-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

JoNfil8'26Iú~ MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E OT GUARA 
PEREIRA DE / MELLO 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4450/04 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO OESTE 
PROJEÇÃO DA RECEITA - EXERCÍCIO DE 2005 
NELSON JOSÉ VELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 10/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Projeção da Receita do Município de Santa Luzia do Oeste, referente 
ao exercício de 2005, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Emitir parecer de viabilidade de arrecadação de 
receitas, previstas na Proposta Orçamentária do Município de Santa Luzia do 
Oeste, no valor de R$ 7.189.218,03 (sete milhões, cento e oitenta e nove mil, 
duzentos e dezoito reais e três centavos), para o exercício de 2005, 
encaminhando-se cópia do relatório e desta decisão ao Executivo Municipal e à 
Câmara Legislativa do Município, em conformidade com os preceitos 
estabelecidos na Instrução Normativa nº 001/99-TCER. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MA TZENBACHER MACHAD ; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

~ 

JONAT~OP RRAMOTTA 
Conselheiro Relator 

{2ai)JJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA Servidor --~~~-----
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2454/96 
DIRCE LUCAS PINHEIRO DALAPRIA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 11/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Dirce Lucas Pinheiro Dalapria, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de· Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
da servidora Dirce Lucas Pinheiro Dalapria, cadastro nº 300005840, ocupante do 
cargo de Professor Nível I, Referência 009, concedida através do Decreto de 
15/04/96, fundamentado no artigo 232, III, "b", da Lei Complementar nº 068, de 
09 de dezembro de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia, determinando o seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual para que atente ao prazo 
de 1 O dias de remessa de processos de aposentadoria para análise deste Tribunal, 
observando as disposições legais constantes do artigo 9° da Instrução Normativa 
nº 003/99, de 17 /11/99; 

III - Dar conhecimento à Secretaria de Estado da 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Administração e Planejamento, e à Coordenadoria Geral de Recursos Humanos 
do Estado, do teor desta decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmala 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ser~idor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3330/98 
EDUARDO JACOB 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 12/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Eduardo Jacob, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
do servidor Eduardo Jacob, cadastro nº 3801721, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Referência "G", Classe "I", concedida através do Decreto de 
14/10/97, fundamentado no artigo 232, I, § 2º, da Lei Complementar nº 068, de 
09 de dezembro de 1992 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de 
Rondônia, determinando o seu registro nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual para que atente ao prazo 
de 1 O dias de remessa de processos de aposentadoria para análise deste Tribunal, 
observando as disposições legais constantes do artigo 9° da Instrução Normativa 
nº 003/99, de 17 /11199; 

III - Dar conhecimento à Secretaria de Estado de 
Administração e Planejamento e à Coordenadoria Geral de Recursos Humanos, 

doteor ~/ r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, . AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

@!;~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E OTY

7
GUARA 

PEREIAA DE MELLO 
Conselheiro Presidt:tnte 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4774/02 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI/EMPRESA 
M4 CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM LTDA. 
CONTRA TO 056/2002 
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 13/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 056/2002, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZEN ACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEL.D . (Relator); o Conselheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

JoNí\TA-fsH~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

(illµj1t 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

N° .. 0.~.2:~ __ DE_3L_.l .... Q.3. .. ./ ()$ 

Senidor_ 8 

PROCESSO Nº: 0467 /97 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/ 

CONSTRUTORA COTA DA AMAZÔNIA S.A. 
ASSUNTO: CONTRA TOS NºS 024, 025/96/PJ/DER/RO 
RESPONSÁVEIS: PETRÔNIO FERREIRA SOARES 

DIRETOR-GERAL 
PERÍODO: 1º.01.96A07.08.96 
HOMERO RAIMUNDO CAMBRAIA 
DIRETOR-GERAL 
PERÍODO: 07.08.96 A 37.12.96 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 14/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise dos contratos nºs 024, 025/96/PJ/DER/RO, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com remessa 
de cópia do mesmo ao Tribunal de Contas da União, na forma do artigo 71, VI, 
da Constituição Federal, para as providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER ACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relato . o Conselheiro Presidente dr 

~/ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

JONA°f~fs Íu~ ARRA MOTT A 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~)JJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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N° .. 0.~3~ ... D.E_3_L ____ / _.Q.3 .... / o$ 
ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ser~idor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

0466/97 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER/CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A. 
CONTRATO Nº 027/96/PJ/DER/RO 
HOMERO RAIMUNDO CAMBRAIA 
DIRETOR-GERAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 15/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 027 /96/PJ/DER/RO, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com remessa 
de cópia do mesmo ao Tribunal de Contas da União, na forma do artigo 71, VI, 
da Constituição Federal, para as providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELL (Relator); o Conselheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

JoNdi~úo~ MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4801/02 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI/HILGERT & 
CIA. LTDA. 
CONTRA TO 066/2002 
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 16/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 066/2002, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELL (Relator); o Conselheiro Presidente da 

V 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

JON°Af~RAMOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sm•idor ........ 'JB 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4800/02 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI/TERMAZA 
TERRAPLENAGEM MARTINS DA AMAZÔNIA 
LTDA. 
CONTRA TO 068/2002 
JOSÉ RIBEIRO DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 17 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 068/2002, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Se . ão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBAC ER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO ( tor); o Conselheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

/ 
\ 

JONA~MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

,ftk 
LOCURINETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 



o 
º~-· o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
~ 
o 
() 
o 
o 
o 
O· 
o 
o 
o 
o 
o m 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

'., l 

PUBLICADO', NO JÂR!O OFICIAL DO ESTADO 

--~-1 __ .. Q.3 .... /. os 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3995/02 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/EMEC -
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA./ 
DEPARTAMENTO DE 'VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 
CONTRA TO Nº 053/02/GJ/DEVOP 
RENATO ANTÔNIO DE SOUZA LIMA 
DIRETOR-GERAL DO DEVOP 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 18/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 053/02/GJ/DEVOP, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MAC ADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Co selheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 09 de março de 2005 

JONA ~ftttra~lli MOTT A 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~M 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

3301/04 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE 
CONTRA TO Nº 004/03 
JOAQUIM SILVEIRA DE REZENDE 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

DECISÃO Nº 19/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 004/03, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise de mérito, com remessa 
.de cópia ao Tribunal de Contas da União, para as providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

~J~~ 
JONATHASBUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Pres "Ciente 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor 
~ 

. PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

1702/94 
ANTÔNIO PESCADOR 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 20/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Antônio Pescador, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
do servidor Antônio Pescador, cadastro nº 300004397, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Técnicos, Referência "010", concedida através do Decreto 
de 27/10/98, publicado no D.O.E. nº 4147, de 16/12/1998, fundamentado no 
artigo 40, inciso II, da Constituição Federal combinado com o artigo 232, inciso 
II, § 2º da Lei Complementar nº 068, de 09 de dezembro de 1992- Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, determinando o seu registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual para que atente ao prazo 
de 1 O dias de remessa de processos de aposentadoria para análise deste Tribunal, 
observando as disposições legais constantes do artigo 9° da Instrução Normativa 
nº 003/99, de 17/11 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento ao Estado de Rondônia, do teor 
desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA, AMADEU GUILHERME 
MA TZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

~~#-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presi 
da 2ª CâmaJi 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3646/00 
DEOLINDA FRANCISCA DA SILVA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 2112005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Deolinda Francisca da Silva, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
da servidora Deolinda Francisca da Silva, cadastro nº 300004874, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "009", concedida através do 
Decreto de 03/11/99, fundamentado no artigo 40, inciso III, alínea "d", da 
Constituição Federal combinado com o artigo 232, inciso III, alínea "d", da Lei 
Complementar nº 068, de 09 de dezembro de 1992 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia, determinando o seu registro nos termos do 
artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual para que atente ao prazo 
de 1 O dias de remessa de processos de aposentadoria para análise deste Tribunal, 
observando as disposições legais constantes do artigo 9º da Instrução Normativa 
nº 003/99, de 17/11/99; ~ '( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento ao Estado de Rondônia, do teor 
desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

/lJ/L,/w 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presi ente 

da 2ª Câ~/ a 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4800/98 
JÚLIO VIEIRA BRAGA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 22/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Júlio Vieira Braga, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
do servidor Júlio Vieira Braga, ocupante do cargo de Encarregado de Serviços 
Gerais, Classe "A", Referência "l ", Cadastro nº 50617, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Porto Velho, concedida através do 
Decreto nº 6435, de 05111197, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.405, de 13/11/97, retificado pelo Decreto nº 6.514, de 02/01/98, fundamentada 
nos artigos 165, III, "a", 69, §§ 1° e 2° e 168, II, da Lei nº 901/90, 
determinando o seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Municipal de Porto Velho que 
atente ao prazo de 1 O dias de remessa de processos de aposentadoria para análise 
deste Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 9º da 
Instrução N ativa nº 003/99, de 17/11/99; ~ y 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento ao Município de Porto Velho, do 
teor desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

~j~ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4799/98 
JOSÉ DANTAS DA SILVA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 23/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor José Dantas da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
do servidor José Dantas da Silva, cadastro nº 54958, ocupante do cargo de Gari, 
Classe "A", Referência "6", concedida através do Decreto nº 6.340, de 22/08/97, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 1.3 62, de 27 /08/97, retificado pelo 
Decreto nº 6.524, de 08/02/98, embasado na Lei nº 901/90, fundamentada no 
artigo 165, inciso III, alínea "a", e artigo 171, II, da Lei Complementar nº 
901/90, determinando o seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Municipal de Porto Velho que 
atente ao prazo de 1 O dias de remessa de processos de aposentadoria para análise 
deste Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 9° da 
Instrução Normativa nº 003/99, de 17/11/99; ~ r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento ao Município de Porto Velho, do 
teor desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

~J;t-
A ULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E E 
PEREIRA 
Conselheiro Presid 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ser\lidor ........ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3134/99 
MANOEL VITOR 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 24/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Manoel Vitor, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
do servidor Manoel Vitor, cadastro nº 300004134, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "O 1 O", concedida através do Decreto de 
06/11/98, fundamentado no artigo 40, inciso II, da Constituição Federal 
combinado com o artigo 232, inciso II, § 2° da Lei Complementar nº 068, de 09 
de dezembro de 1992- Estatuto dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, 
determinando o seu registro nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual que atente ao prazo de 1 O 
dias de remessa de processos de aposentadoria para análise deste Tribunal, 
observando as disposições legais constantes do artigo 9º da Instrução Normativay 
nº 003/99, de 17111/99; ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Dar conhecimento ao Estado de Rondônia, do teor 
desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADÓ (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

509/98 
ROMILDA NOVAES DOS SANTOS CARVALHO 
APOSENTADO RIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 25/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Romilda Novaes dos Santos Carvalho, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento 
desta decisão, as seguintes providências: 

a) Exclusão da Apostila de Proventos da interessada 
da parcela denominada "Gratificação de Produtividade", por não encontrar 
amparo legal para a sua incorporação no artigo 32 da Lei Complementar nº 92, 
de 03.11.93; 

b) Alteração na Apostila de Proventos da interessada 
do percentual da parcela denominada "Anuênio", de 4%" para 5% (cinco por 
cento), incidente sobre o vencimento-básico, conforme demonstrado no 
Relatório; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprime to das medidas 
fazendo, 'mar-se sujeito 
Comple tar nº 154/96; 

determinadas nesta decisão, sob pena de, não o 
às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei 

~, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

JO~'?~RRAMOTTA 
Conselheiro Presidente 

Conselheiro Relator da Sessão - 2ª Câmara 

(jJJ)rt;-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4961/98 
ANA MARIA ZIMMER DE ALMEIDA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 26/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Ana Maria Zimmer de Almeida, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do conhecimento desta decisão, a seguinte providência: 

a) Retificação na Apostila de Proventos da interessada do 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada", que deve ser calculada à razão de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento básico, com fundamento na Lei Complementar nº 068/92, consoante 
estabelece o artigo 28, § 1 º, da Lei Complementar nº 250, de 21.12.01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

III - Determinar ao Secretário de Estado do 
Planejamento, Corilt",.,~"'-". ação Geral e Administração que cumpra o prazo de 1 O 

y 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

JO~~RRAMOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2689/00 
MARIA LUIZA AMANCIO RIBEIRO 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 27 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria Luiza Amâncio Ribeiro, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do conhecimento desta decisão, a seguinte providência: 

a) Retificação na Apostila de Proventos da interessada do 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada" que deve ser calculada à razão de 6% (seis por cento) sobre o 
vencimento básico, consoante estabelece o artigo 28, § 1° da Lei Complementar 
nº 250, de 21.12.01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 
154/96; 

III - Deten~.JÍ:J~·~r ao Secretário de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e pnistração qne cumpra o prazo de 10 

~ V 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

·IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

__r7L--Z.~ 
JONATHAS. iIJao p~ MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

0482/96 
ELIZA RIBEIRO LIMA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 28/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Eliza Ribeiro Lima, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar do conhecimento desta decisão, a seguinte providência: 

a) Retificação na Apostila de Proventos da interessada do 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada" que deve ser calculada à razão de 4% (quatro por cento) sobre o 
vencimento básico, consoante estabelece o artigo 28, § 1° da Lei Complementar 
nº 250, de 21.12.01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

III - Determi ao Secretário de Estado do 

}J 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Planejamento, Coordenação Geral e Administração que cumpra o prazo de 10 
(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

/ 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

JONATH~o~~ MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDONIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3254/98 
IRACEMA DE SOUZA DA CONCEIÇÃO TA V ARES 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 29/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Iracema de Souza da Conceição Tavares, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar à Assembléia Legislativa do Estado de 
Rondônia que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento 
desta decisão, as seguintes providências: 

a) Retificação na Apostila de Proventos da interessada do 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal - Anuênio", que deve ser 
calculada à razão de 26% (vinte e seis por cento) sobre a remuneração, 
correspondente a 13 anos de exercício até a entrada em vigor da Lei 
Complementar nº 68/92; 

b) Exclusão da Apostila de Proventos da interessada da 
parcela denominada "Gratificação Plenária", tendo em vista que a Resolução nº 
001/93-MD, de 13.12.93, estabelece que a g atificação será concedida aos 
servidores que exerçam efetivamente as ati · ades inerentes ao Plenário, 
consoante §2º do artigo 1 º da citada Resolução; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento das medidas determinadas nesta decisão, sob pena de, não o 
fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior 
encaminhamento ao Relator, para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

JüNÃTÍr1~~ MOTTA 
PEREI DE / ELLO 
Conselheiro Relator 

Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

.~}lk-
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

3353/02 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA/ 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO/DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS/MAQ SERVICE CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA. 
CONTRA TO Nº 067 /02/PGE 
SANDRA MARIA VELOSO CARRIJO MARQUES 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
RENATO ANTÔNIO DE SOUZA LIMA 
DIRETOR-GERAL DO DEVOP 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 30/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 067 /02-PGE, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com remessa 
de cópia do mesmo ao Tribunal de Contas da União, na forma do artigo 71, VI, 
da Constituição Federal, para as providências de sua alçada. 

Participaram da 
AMADEU GUILHERME MATZENB 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

S ssão os Senhores Conselheiros 
, ER MACHADO, JOSÉ EULER 

!ator); o Conselheiro ~te r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

1oNA'tH~~G1>7ARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

(iJ!Jlk-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

1945/96 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 
ATO DE ADMISSÃO - CONCURSO PÚBLICO 
ADNALDO ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 31/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise de Ato de Admissão - Concurso Público, realizado no 
Município de Mirante da Serra, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao atual Prefeito do Município de 
Mirante da Serra que encaminhe cópias dos documentos de identidade, CPF e 
comprovação de escolaridade exigida para os cargos ocupados pelos candidatos, 
aprovados no segundo Concurso Público de Mirante da Serra; 

II - Determinar ao atual Prefeito do Município de 
Mirante da Serra que, quando da nomeação ou contratação de candidatos 
aprovados em Concurso Público, observe e adote providências para atender às 
normas da Instrução Normativa nº 008/2003-TCER; 

III - Determinar à Secretaria-Geral do Controle Externo 
desta Corte de Contas que proceda a análise e instrução dos atos de admissão 
decorrentes do segundo concurso público do Município de Mirante da Serra, 
conforme indicação de fls. 251 d ' arecer nº 203/04 da lavra da Procuradora do 
Ministério Público junto ao Trib 1 de Contas, Yvonete Fontinelle de Melo; 

~( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Dar prosseguimento ao rito processual para o 
cumprimento das determinações dos itens III, IV e V do acórdão nº 34/2001 (2ª 
Câmara), pelo Senhor Adnaldo Andrade; 

V - Dar ciência do teor desta decisão aos interessados; 

VI - Sobrestar os autos na Secretaria Geral de Controle 
Externo para acompanhamento do item III desta decisão. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 23 de março de 2005 

1óNA'liDfsé~ MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~µ-
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3445/00 
FRANCISCO FABIANO GOMES BATISTA 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

DECISÃO Nº 32/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Francisco Fabiano Gomes 
Batista, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
do servidor Francisco Fabiano Gomes Batista, cadastro nº 50393, no cargo 
efetivo de Vigia, Nível "I", Faixa 06, pertencente ao Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Porto Velho, efetuado por meio do Decreto 
nº 7.402/99, com proventos integrais, na forma do artigo 165, inciso I, § 1 º, da 
Lei Municipal nº 901/90, e determinar o registro do ato, na forma do artigo 49, 
III, "b" da Constituição Estadual e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Determinar ao Prefeito do Município de Porto Velho 
que cumpra o prazo de 1 O (dez) dias para remessa dos processos de 
aposentadoria a esta Corte de Contas, consoante disposto no artigo 9º da 
Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob pena de, não o fazendo, tomar-se 
sujeito às sanções previstas no artigo 55, incisos IV e VII, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

ongem; 
III - Dar con1mento desta decisão ao Órgão der 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

JONA~~MOTTA 
Conselheiro Relator 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presid nte 

da 2ª CâmarÍ 
I 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

0771/01 (APENSOS OS PROCESSOS NºS 0827 /00, 
1300/00, 1819/00, 2216/00, 2457/00, 3244/00, 3584/00, 
3840/00, 4326/00, 4903/00, 0127/01 E 0273/01) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ROLIM 
DE MOURA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2000 
PARCELAMENTO DE DÉBITO REQUERIDO PELO 
SENHOR NILZO ROSA DE OLIVEIRA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 33/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Prestação de Contas do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Rolim de Moura, referente ao exercício de 2000 -
Parcelamento de Débito, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por maioria de votos, decide: 

I - Deferir, parcialmente, o Pedido de Parcelamento 
requerido pelo Senhor Nilzo Rosa de Oliveira, relativo à multa de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), imputada por meio do acórdão 88/04/2ªCM, em 07 (sete) 
parcelas, a serem corrigidas desde a data da sua ocorrência até o efetivo 
recolhimento, acrescido de juros de 1 % (um por cento) ao mês, na forma do 
artigo 16, da Lei Complementar nº 194/97, combinado com o artigo 34, do 
Regimento Interno desta Corte; 

. II - Determinar vi~ível no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação desta decisão no Frio Oficial do Estado, a primeira 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

parcela, e as parcelas subseqüentes vencíveis a cada 30 dias do vencimento da 
primeira devendo ser encaminhados a este Tribunal os comprovantes dos 
recolhimentos à Conta do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal 
de Contas, para posterior baixa de responsabilidade na forma do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Determinar que decorrido o prazo fixado para o 
recolhimento das importâncias mencionadas no item I, na forma prevista no item 
II, e não cumprida a decisão acordada, fica autorizada a cobrança judicial, no 
valor integral da dívida, nos termos do artigo 36, II, do Regimento Interno desta 
Corte; 

IV - Alertar ao requerente que a falta de recolhimento de 
qualquer parcela implicará no vencimento antecipado do saldo devedor, em 
observância ao artigo 34, parágrafo único , do Regimento Interno desta Corte; 

V - Dar ciência do teor desta decisão ao interessado, 
remetendo-se em seguida os autos à Procuradoria Geral do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, para o acompanhamento do feito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

JONATIÍÁ~~RA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~jJJ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

PEREI DE f ELLO 
Conselheiro Preside e 

da 2ª Câmara 
' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4771/02 
MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DO OESTE E J.K 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA. 
CONTRA TO Nº 045/02 
DARCILA TEREZINHA CASSOL 
PREFEITA MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 34/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 045/02, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise de mérito, com remessa 
de cópia ao Tribunal de Contas da União, para as providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MA TZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

JONATHfs~~RRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~~ETO 
.Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Preside te 
da 2ª Câmara / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

0528/00 (APENSO Nº 0884/00) - INTERESSADO: 
FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE 
EXTINÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
JOSÉ DE OLIVEIRA VASCONCELOS 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 35/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do acompanhamento do processo de extinção e liquidação do Fundo de 
Modernização e Reaparelhamento da Administração Fazendária, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Arquivar os autos, considerando que a extinção do 
Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Administração Fazendária foi 
efetivamente concluída e que foram tomadas as providências dispostas na Lei 
Complementar nº 224/2000. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER CHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 

~V--
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

·~}lt 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

0902/98 
MARLUCE CABRAL DE ARAÚJO BEZERRA 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 36/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Marluce Cabral de Araújo 
Bezerra, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao atual Secretário Estadual do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, a 
retificação da classificação funcional da servidora inativa Marluce Cabral de 
Araújo Bezerra, na forma da Lei Complementar nº 250/01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para a adoçã lteriores procedimentos. 



o 
O· 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o ,,--, 
u 
o 
Cj 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
Or' 1 ou 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

flJLJM 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presiden
7
t 

da 2ª Câmara , 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3135/00 
MARGARIDA DA SILVA ALMEIDA JACOB 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 37/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Margarida da Silva Almeida Jacob, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
da servidora Margarida da Silva Almeida Jacob, cadastro nº 300003942, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência O 1 O, concedida 
através do Decreto de 16/06/99, fundamentado no artigo 40, inciso III, alínea 
"d", da Constituição Federal, combinado com o artigo 232, inciso III, alínea "d", 
da Lei Complementar nº 068, de 09 de dezembro de 1992 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, determinando o seu registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual para que atente ao prazo 
de 1 O dias para a remessa de processos de aposentadoria para análise deste 
Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 9º da Instrução ~..,.--

Normativa nº 003/99, de 9; ~ 
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III - Dar conhecimento à Secretaria de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração, e à Coordenadoria Geral de 
Recursos Humanos do Estado, do teor desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

C selheiro Relator 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

~#ro 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 

da 2ª Câmara 
1 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

0957/02 
MARIA DA GLÓRIA ARAÚJO SILVA OLIVEIRA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 38/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria Glória Araújo Silva Oliveira, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
da servidora Maria da Glória Araújo Silva Oliveira, cadastro 
nº 300009701, ocupante do cargo de Professora Nível III, Referência 008, 
concedida através do Decreto de 11/09/00, fundamentado no artigo 40, inciso 
III, alínea "b",da Constituição Federal, combinado com o artigo 3°, § 2°, da 
Emenda Constitucional nº 020/98, determinando o seu registro, nos termos do 
artigo 49, III, "b" da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar 
nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor Estadual para que atente ao prazo 
de 1 O dias para a remessa de processos de aposentadoria para análise deste 
Tribunal, observando as disposições legais constantes do artigo 9° da Instrução 
Normativa nº 003/99, de 17/111 , ~ 
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III - Dar conhecimento à Coordenadoria Geral de 
Recursos Humanos do Estado, do teor desta decisão; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

~~jtl 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presid · nte 
da 2ª Câmard 
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Servidor :jfi 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2021/98 
IRAILDA MARIA DA ROCHA PENA 
APOSENTADO RIA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 39/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Irailda Maria da Rocha Pena, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao atual Secretário Estadual do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão, a 
retificação da classificação funcional da servidora inativa Irailda Maria da 
Rocha Pena, na forma da Lei Complementar nº 250/01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para a adoção de iores procedimentos. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

(4~JJJ; 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presiden 
da 2ª Câmara 

/ 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2815/02 
PATRÍCIA GOMES 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 40/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria Compulsória da Senhora Patrícia Gomes, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
da servidora Patrícia Gomes, Cadastro nº 30003240, no cargo de Professora de 
1 ª a 4ª Séries, Classe VI, Referência I, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 
23.10.2000, publicado no D.O.E. nº 4624, de 17.12.2000, com proventos 
proporcionais, na forma do artigo 40, § 1 º, II da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, e determinar seu registro, 
nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Determinar ao gestor da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração, que observe o limite de 
idade para a concessão de aposentadoria compulsória, nos termos do artigo 40, § 
1 º, II, da Constituição Federal com~edação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20/98, sob pena de aplicação d ulta prevista no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; e 
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III - Dar conhecimento desta decisão ao Órgão 
interessado; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

TYíGUARA JONKT'irfu~RRA MOTTA 
DE MELLO Conselheiro Presidente 

da Sessão - 2ª Câmara Conselheiro Relato 
\ 

fl~}! 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

1861102 
EDILENE FERNANDES (FILHA) 
EDNILSON FERNANDES (FILHO) 
EDICLEUTON FERNANDES (FILHO) 
PENSÃO MENSAL . 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 41/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam pensão mensal em favor dos menores Edilene Fernandes, Ednilson 
Fernandes e Edicleuton Fernandes (filhos), beneficiários legais, representados 
pelo Senhor Eliano Fernandes de Souza, em virtude do falecimento da 
ex-servidora Maria Lúcia Fernandes, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão mensal em favor de 
Edilene Fernandes, Ednilson Fernandes e Edicleuton Fernandes (filhos), 
beneficiários legais da ex-servidora Maria Lúcia Fernandes, falecida em 
03.02.99, concedida na forma da Portaria lpam nº 084/99, de 07.06.99, com 
fundamento no artigo 10, 1 combinado com os artigos 16, II e 29, da Lei 
Complementar nº 01, de 23.07.90, publicado no D.O.M. nº 1.666, de 25.06.99, e 
determinar o seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, combinado com o artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96 e 
artigos 54, II e 56, do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta decisão ao Instituto ~ 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho; \ 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto ~elho que cumpra o prazo de 

~ ~ 
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1 O (dez) dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

JON~~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~)M 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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Servidor~ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

617/02 
FRANCISCA MARIA DE MIRANDA TEIXEIRA 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 42/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez da Senhora Francisca Maria de Miranda 
Teixeira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao Gestor da Secretaria Estadual do 
Planejamento, Coordenação-Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão, a seguinte providência: 

a) Retificação na Apostila de Proventos da 
interessada do percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal 
Nominalmente Identificada", que deve ser calculada à razão de 7% (sete por 
cento) sobre o vencimento básico, consoante estabelece o artigo 28, § 1 º da Lei 
Complementar nº 250, de 21.12.01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96· 

' 

III - Determinar ao titular d:J-retaria ~ado do 
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Planejamento, Coordenação Geral e Administração que cumpra o prazo de 1 O 
(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 
/ 

1 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

JONATir~~~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~~~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 4819/98 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RAIMUNDO LIMA DE SOUZA 
APOSENTADO RIA 

RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 43/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Raimundo Lima de Souza, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, por idade, do servidor Raimundo Lima de Souza, Cadastro 
nº 034.461, no cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Nível 1, Faixa 6, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Porto 
Velho, por meio do Decreto nº 6.321, de 21.08.97, retificado pelo Decreto nº 
6.464, de 02.12.97, com proventos proporcionais, na forma do artigo 38, 
combinado com os artigos 39 e 40, 1, da Lei Municipal nº 349/94, publicado no 
D.O.E. nº 4.615, de 13.11.2000, e determinar seu registro, nos termos do 
artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Dar conhecimento 
Origem e ao interessado; 

de~ecisãi Órgão de 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relat 

Sala das Sessões, 30 de março de 2005 

JONATH~g~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~L/Y;k 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

2454/04 
MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE 
CONTRA TO Nº 038/03 
CERENEU JOÃO NAUÊ 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOITA 

DECISÃO Nº 44/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 038/03, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise de mérito, com remessa 
de cópia ao Tribunal de Contas da União, para as providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

t 
JONATHA~GO PARRA MOITA 
Conselheir~'R.elator 

'M-AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Senridor $ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

2980/04 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
CONTRA TO Nº 004/04 
MELKISEDEK DONADON 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 45/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do contrato nº 004/04, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise de mérito, com remessa 
de cópia ao Tribunal de Contas da União, para as providências de sua alçada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

~ 
JONATH~sMao PARRA MOTTA 
Conselhei~~elator 

! 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

/ 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor _____ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

1494/96 
ANTÔNIO CARLOS COSTA CARVALHO 
REGISTRO DE ATO CONCESSÓRIO DE 
TRANSFERÊNCIA PARA INATIVIDADE POR 
INVALIDEZ DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR -
REFORMA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 46/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do registro de ato concessório de transferência para inatividade por 
invalidez de servidor policial militar - Reforma, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de transferência 
para inatividade por invalidez do servidor policial militar SD PM Antônio 
Carlos Costa Carvalho, RE nº 04054-3, 1 ª Classe, ocorrida em 08/03/1996, pela 
Portaria nº 02 l/DP-6-96 de 27 /02/1996, retificada pela Portaria nº 084/DP-6, de 
20/08/98, publicada no D.O.E. nº 4072, de 26/08/98, fundamentado nos artigos 
96, II e 99, III, do Decreto-Lei nº 09-A/82, de 09/03/82, determinando o seu 
registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, 
II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Alertar à Comandante Geral da Polícia Militar de \.'"'
Rondônia para que atente ao prazo de 1 O dias de remessa de processos de \ 
aposentadoria pa ise deste Tribunal, observando as disposições legais 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

constantes do artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99, de 17/11/99; 

III - Dar conhecimento ao Comando Geral da Polícia 
Militar de Rondônia, do teor desta decisão; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉEU E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

f 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3329/98 
DOMINGOS SOARES DOS SANTOS 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 47/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria do Senhor Domingos Soares dos Santos, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário Estadual do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão: 

a - Retificação dos proventos proporcionais do Senhor 
Domingos Soares dos Santos para 19/3 5 (dezenove, trinta e cinco avos); 

b - Retificação da parcela "Vantagem Pessoal" relativa ao 
anuênio concedido sob a égide da LC nº 68/92, a ser pago à razão de 5% (cinco 
por cento) do vencimento básico, conforme determina o artigo 87, do referido 
diploma legal; 

c - Informação a este Tribunal acerca do critério utilizado 
para o enquadramento do · or em nova classificação funcional, na forma da 

Lei nº 1068/02; ~-
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II - Dar ciência a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para acompanhamento desta decisão e posterior encaminhamento ao 
Relator para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

uoc~it 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara 
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Serwidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4790/97 
FRANCISCA HONORATO ROSA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 48/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria da Senhora Francisca Honorato Rosa, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário Estadual do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão a retificação da parcela 
"Vantagem Pessoal", relativa aos anuênios garantidos pela Lei Complementar nº 
039/90, para o percentual de 16% (dezesseis por cento) sobre a remuneração e 
informe a este Tribunal o critério utilizado para o enquadramento do servidor em 
nova classificação funcional na forma da Lei nº 1068/02; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; . ~ 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões ~ 
desta Corte, para o aco anhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para a ção d ulteriores procedimentos. e 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

OTYIUARA 
I 

PEREI DE jMELLO 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara / 

~~::Jll 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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Servidor·-······------~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

1705/94 
ROMÁRIO BATISTA DA SILVA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 49/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria do Senhor Romário Batista da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com ó Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário Estadual do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão a retificação da parcela 
"Vantagem Pessoal", relativa aos anuênios garantidos pela Lei Complementamº 
68/92 para o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico e 
informe a este Tribunal o critério utilizado para o enquadramento do servidor em 
nova classificação funcional na forma da Lei nº 1068/02; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
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ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presid 
da 2ª Câmara 

/ 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

3269/98 
JOÃO MARCOS DE ARAUJO BRAGA CEL/PM/RE 
00206-0 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 50/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade de servidor policial militar - Reserva Remunerada, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União 
para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da Constituição 
Federal. 

Partici aram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME T ENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA D LLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 

~/ 
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Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

Consel · o Presidente 
da Sess-o - 2ª Câmara 

Gw-111.L 
AULOCURIN~ 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

975/94 
JOEL MIRANDA DE LIMA- 3º SGT PM RE 00689-6 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 51/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade de servidor policial militar - Reserva Remunerada, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União 
para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da Constituição 
Federal. 

Participara da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MAT J;lACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE M~....,..~ (Relator); o Conselheiro Presidente da~-

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

JONATIJ.IUGO PARRA MOTTA 
Co~s~ro Presidente 

Conselheiro Relator da S,.~ão - 2ª Câmara 

~~';ifs i AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

3255/98 
CARLOS ROBERTO VIEIRA DE VASCONCELOS -
CEL/PM/RE 00307-6 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 52/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade de servidor policial militar - Reserva Remunerada, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Encaminhar os autos ao Tribunal de Contas da União 
para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da Constituição 
Federal. 

Parti iparam da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME ZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA ELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

~A! 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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Ser~idoI ~~~----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

2219/99 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE 
THEOBROMA 
VERIFICAÇÃO "IN LOCO" NA EXECUÇÃO DE 100 
KM DE OBRAS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL NO 
MUNICÍPIO DE THEOBROMA 
ADÃONINKE 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 53/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da verificação in loco na execução de 100 KM de obras de eletrificação 
rural no Município de Theobroma, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, tendo em vista a competência do 
Egrégio Tribunal de Contas da União para a fiscalização de recursos federais, 
por força do que dispõe o artigo 71, VI, da Constituição Federal. 

Participaram~'Sessão os Senhores Co,nselheiros Y 
AMADEU GUILHERME MATZ í\CHER MACHADO, JOSE EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MEL (Relator); o Conselheiro Presidente da 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

1 
JONAT#,AS HUGO PARRA MOTTA 
Consell\,~ro Presidente 
da Ses~o - 2ª Câmara 

fk!c~~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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Servidor 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4344/97 
EURICO DO AMARAL E SILVA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 54/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria do Senhor Eurico do Amaral e Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar ao Secretário Estadual do Planejamento, 
Coordenação-Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do conhecimento desta decisão, a seguinte providência: 

a) Retificar na Apostila de Proventos do interessado o 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada" que deve ser calculada à razão de 4% (quatro por cento) sobre o 
vencimento básico, consoante estabelece o artigo 28, § 1 º da Lei Complementar 
nº 250, de 21.12.01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, \\V 
tomar-se sujeito às sanções prevista no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº \" 
154/96; '' \ 

ao titular da Secretaria de Estado do 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Planejamento, Coordenação-Geral e Administração que cumpra o prazo de 1 O 
(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

JOSÉ EU 
PEREI DE -rf:IELLO 
Conselheiro Relator / 

fiJJC~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 



o 
O· 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o • o 
o 
o 
o 
o 
o o 
o 
o 
o 
o 
o 
09 o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o o 
o 
o 
o 
o 

PUBLlCl1DO NO DlÂRlO OFICIAL DO ~ADO 
N° O 3~~_.DS ___ ~;?l _____ l ___ Q_~.--.J~º==---
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TRIBUNAL DE CONTAS 

Se~-~~d~r -······ ~~-----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2690100 
MARIA ENCARNAÇÃO ITERNIS NITA 
APOSENTADO RIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 55/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria da Senhora Maria Encarnação ltemis Nita, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao Gestor da Secretaria Estadual do 
Planejamento, Coordenação-Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão, as seguintes providências: 

a) Retificar na Apostila de Proventos da interessada o 
valor do vencimento básico que deve ser de R$ 990,50 (novecentos e noventa 
reais e cinqüenta centavos), que corresponde ao Nível III, Referência "06" do 
Anexo II da Lei Complementar nº 250, de 21.12.01; 

b) Retificar na Apostila de Proventos da interessada o 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada" que deve ser calculada à razão de 6% (seis por cento) sobre o 
vencimento básico anterior e 12% (doze por cento) sobre a remuneração 
anterior, consoante estabelece o artigo 28, § 1 º da Lei Complementar nº 250, de ~ 
21.12.01; 

Cimento a este Tribunal de Contas do 

~· 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tornar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar nº 
154/96; 

III - Determinar ao titular da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Coordenação-Geral e Administração que cumpra o prazo de 1 O 
(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tornar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96. 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 13 de abril de 2005 

Conse ro Presidente 
da S ao - 2ª Câmara 

~~Jfo 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3263/98 
FRANCISCO DAS CHAGAS DE FARIAS COSTA 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTT A 

DECISÃO Nº 56/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Francisco das Chagas de Farias 
Costa, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselhe~idente JOSÉ [R ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONAT~tao~ MOTTA 
Conselheiro Relator 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3264/98 
JOSÉ AUGUSTO CA V ALCANTE 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JONA THAS HUGO PARRA MOTT A 

DECISÃO Nº 57 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor José Augusto Cavalcante, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II -Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MAC~; o Conselheiro Presidente JOSQ:ER f 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONATHÀ§ fn7o~ MOTTA 
Conselheiro Relator 

{JJ~v}}«; 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Preside9te 
da 2ª Câmara / 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3265/98 
PETRÔNIO BISMARCK TENÓRIO BARROS 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTT A 

DECISÃO Nº 58/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Petrônio Bismarck Tenório Barros, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA M~u;A (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADOP Conselheiro Presidente JOSÉ ~R r 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

_//~~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presiden e 
da 2ª Câmara / 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4752/98 
ELMI COSMO DE OLIVEIRA 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 59/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Elmi Cosmo de Oliveira, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

_/'7..?---i ~~ 
JONATHAS HUÓO PARRAMOTTA 
Conselheiro Relator 

~\~ 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4753/98 
ANTÔNIO MONTEIRO DA SILVA 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 60/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Antônio Monteiro da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA OTT A (Relator), AMADEU -GUILHERME 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

_/)h~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presi ente 

da 2ª Câmala 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

5332/98 
OZIEL FRANCISCO DA SILVA 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 61/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Oziel Francisco da Silva, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA ( elator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Con beiro Presidente JOSÉ EULER r-

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONA~Ô PARRA MOTTA 
Conselheiro Relator 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ 
PEREI 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

3251/99 
EV ALDO MACEDO FEITOSA 
RESERVA REMUNERADA 

RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 62/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Evaldo Macedo Feitosa, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTT .N. (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o selheiro Presidente JOSÉ EULER 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

MOITA 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmar~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 3252/99 

PLLI'.::' DJ Vil riARlO rm:n r,n ESTADO 
N" ... 0.~7.J? ... DS .... ~1:. .... 1 .... Q.$. ... / ... "Q ç; 
Servidor ~ 

INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA 
RESERVA REMUNERADA 

RELATOR: CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 63/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Reserva Remunerada do Senhor Antônio Fernandes da Silva, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União, para as providências de sua alçada, na forma do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 

II - Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relat 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselhe 

os Senhores Conselheiros 
), AMADEU GUILHERME 

residente JOSÉ EULER ~~ 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

MOTTA 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presid
1 

nte 
da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

4772/03 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
024/03//CEL/SUPEL 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 64/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 024/03/SUPEL, da 
Secretaria de Estado da Educação, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, face a 
anulação do edital de licitação, referente à Concorrência Pública nº 
024/03/CEL/S UPEL. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOITA, AMADEU GUILHERME \v
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ v· 

(t 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

. jJ} 
~ AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

010/05 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE 
RONDÔNIA S.A. 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
004/04/CAERD 
RAIMUNDO MARCELO FERREIRA FERNANDES 
DIRETOR PRESIDENTE 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 65/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de tomada de preços nº 004/04 da Companhia de 
Águas e Esgotos de Rondônia S.A., como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, face a 
anulação do Edital de Tomada de Preços nº 004/04/CAERD. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME \r 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Preside~SÉ 'li 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

~~/JJ ~AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presiden ,e 
da 2ª Câmara / 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor____ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3323/04 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES/SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/04/SUPEL - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS 
SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 66/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 001/04/SUPEL - Registro 
de Preços de Medicamentos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Considerar legal o Edital de Concorrência Pública 
nº 001/04 para Registro de Preços de Medicamentos, de responsabilidade da 
Superintendência Estadual de Licitações, para atendimento à Secretaria de 
Estado de Saúde, por atender os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93; 

II - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo, 
que proceda o apensamento dos autos às contas da Secretaria de Estado de 
Saúde, exercício de 2004, e que, quando de Inspeção Ordinária do referido ano, 
sejam examina s as fases posteriores do certame, envolvendo o 
empenhame , con ratação, liquidação e pagamento da despesa. ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

~~l}íf 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 

da 2ª Câmara 



o 
or'; .. '. 
o~. 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
~ 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
u 
o 
u .. 
oL· 
u 
() 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

F ·,··Lin·.•~') t:i·J 1·;J.RíO lF!Cl/,L DO ESTADO Li·• 1 t"I· . .. • s; 
N° ~.;âE ... DS .... ~?.f ...... / .. Q_Ç __ ..f. _____ Q_ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 5045/04 

Ser>Jidor ____ ~ 

INTERESSADOS: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES/DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 

ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
009/04/SUPEL 

RESPONSÁVEIS: SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
ENGº JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEVOP 

RELATOR: CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 67 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 009/04/SUPEL da 
Superintendência Estadual de Licitações e Departamento de Viação e Obras 
Públicas, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, . 
decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ f\.i"' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

&~~ 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 2879/04 

p;:.l;'.:.:o:J r1 iJn:o lTiCi/L DO ESTADO 
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Servidor ~ 

INTERESSADOS: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
LICITAÇÕES/DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 

ASSUNTO: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
004/04/SUPEL 

RESPONSÁVEIS : SALOMÃO DA SILVEIRA 
SUPERINTENDENTE DA SUPEL 
ENGº JACQUES DA SILVA ALBAGLI 
DIRETOR GERAL DO DEVOP 

RELATOR: CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 68/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do edital de concorrência pública nº 004/04/SUPEL da 
Superintendência Estadual de Licitações e Departamento de Viação e Obras 
Públicas, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Arquivar os autos, com remessa de cópia ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público Federal, para providências de suas 
alçadas. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME ~lí 
MATZEN CHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presid~OSÉ \"-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

~·# 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 

da 2ª Câmara 
1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

5\lrvidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3454/96 
JANDIRA SIQUEIRA MORO 
APOSENTADO RIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 69/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria da Senhora Jandira Siqueira Moro, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário Estadual do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que promova, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão: 

a - Concessão da parcela "Vantagem Pessoal" relativa ao 
anuênio concedido sob a égide da LC nº 68/92, a ser pago à razão de 4% (quatro 
por cento) do vencimento básico, conforme determina o artigo 87, do referido 
diploma legal; 

b - Retificação da classificação funcional da servidora 
inativa Raimunda Oliveira de Souza, na forma da Lei Complementar 
nº 250/01; 

II - Dar ciência a este Tribunal de Contas do 
cumprimento das medidas determinadas nesta decisão, sob pena de, não o 
fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Compl ent r nº 154/96; ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão, e posterior 
encaminhamento ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

~)lt 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor --·-· ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

763/96 
ELIANE ANEZ PINHEIRO 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE PENSÃO POLICIAL MILITAR 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 70/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de pensão policial militar 
da Senhora Eliane Anez Pinheiro, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ 
PERE 

Sala das Sessões, ·'.2_7 de abril de 2005 

··': . 

JüNATií'Itiru~ MOTT A 
Conselheiro Presidente ,jJª Sessão - 2' Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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Servidor_ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

764/96 
TEREZINHA MAÇANEIRO BUENO 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE PENSÃO POLICIAL MILITAR 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 71/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de pensão policial militar 
da Senhora Terezinha Maçaneiro Bueno, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONA 'fHflfvó~ MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

!UU 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 



G 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ºo o· 
ü 
o 
ü 
u 
u 
o 
o 
o 
o 
ü 
(j 
u. 
ul.~· 
u 
u 
u 
u 
o 
o 
ü 
u 
o 
u 
u 
o 
o 
o 
o 
o 
-C) 

1 . OFICIAL DO ESTADO 
FUWCi1DQ N8 Dl ,fdO 0c 
i.1 .. ~1~ DE ___ ~:t ___ l __ Q.S .. J ~ 

Ser>JidoI -· --- "' 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

227/95 
CÂNDIDO NERO DOS SANTOS 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE PENSÃO POLICIAL MILITAR 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 72/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de pensão policial militar 
do Senhor Cândido Nero dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONATHfs1iirao PA 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

MOTTA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 
RELATOR: 

2635/99 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DIRCEU BETTIOL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 73/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Tomada de Contas Especial da Secretaria de Estado da Educação, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar cópia da presente Tomada de Contas 
Especial ao Egrégio Tribunal de Contas da União, tendo em vista as 
irregularidades verificadas na movimentação dos recursos federais referentes ao 
Convênio nº 4382/97 /FNDE, por força da competência estabelecida no artigo 
71, VI, da Constituição Federal; 

II - Encaminhar cópia dos autos ao Douto Ministério 
Público Estadual, conforme solicitado por aquela instituição às fls. 1236; 

III - Dar conhecimento desta decisão aos titulares da 
Controladoria Geral do Estado e da Secretaria de Estado da Educação. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MAC ~DO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o elheiro Presidente da r 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relato 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONATÍJ~~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~A± 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

4755/98 
CLAUDIO GOMES DO NASCIMENTO - 2º SGT PM 
RE 00157-3 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 74/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade do servidor público policial militar Cláudio Gomes do Nascimento -
2º SGT PM RE 00157-3 - Reserva Remunerada, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACH DO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Co lheiro Presidente da V 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JON~~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 



o 
o--~ o· 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o~, 

L· o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
ºe· o· 
,-... ~ 

u 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

' .-( , 

Pli=Ll:!:DJ n) r!AllIQ CF!Clt.L DO. ESTADO 

N° . .0~.3.:.$ ... D~: ..... ~:::t .... / ... Q. .. z .. ./ ..... Q .... ~ 

ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor St9 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

1595/94 
JOSÉ DA SILVA CAVALCANTE - 2º SGT PM RE 
00107-8 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 75/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade do servidor público policial militar José da Silva Cavalcante 2º SGT 
PM RE 00107-8 - Reserva Remunerada, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão o Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER M CHADO, JOSÉ EULER ~ 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o onselheiro Presidente da 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONA~0~RRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

3256/98 
PAULO CEZAR MARTINS GAMA CEL/PM/RE 
00881-8 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO A TO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 76/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade do servidor público policial militar Paulo Cezar Martins Gama -
CEL PM RE 00881-8 - Reserva Remunerada, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão o 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER M 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o 

Senhores Conselheiros 
CHADO, JOSÉ EULER 
onselheiro Presidente da ~ 

. ~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

MOTTA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ser\lidor --·-· ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

971/94 
ABIMAEL ARAÚJO DOS SANTOS - TEN CEL PM 
RE 00313-1 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO 
CONCESSÓRIO DE TRANSFERÊNCIA PARA 
INATIVIDADE DE SERVIDOR POLICIAL MILITAR 
- RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 77 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de transferência para 
inatividade do servidor público policial militar Abimael Araújo dos Santos -
TEN CEL PM RE 00313-1 - Reserva Remunerada, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

Arquivar os autos, sem análise do mérito, com envio de 
cópia ao Tribunal de Contas da União para as providências de sua alçada, na 
forma do artigo 71, III, da Constituição Federal. 

Participaram da Sessão o 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER M 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o 

Senhores Conselheiros 
CHADO, JOSÉ EULER 

elheiro Presidente da 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOITA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

JONA~~MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

&'fel 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ser\lidor --·-· ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3150/99 
VERA FILOMENA FERREIRA DE PAULA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 78/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da aposentadoria da Senhora Vera Filomena Ferreira de Paula, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
da servidora Vera Filomena Ferreira de Paula, Cadastro nº 35448-1 no cargo de 
Professora de 1 ºe 2º Graus, Classe IX, Referência "A", pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto de 27.08.98, publicado no D.O.E. nº 4.111, de 23.10.98, com proventos 
integrais, na forma do artigo 40, III, "a" da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 232, III, "a", da Lei Complementar nº 68, de 09.12.92, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão 
interessado; 

\ 

III - Arquivar os autos, após · os trâmites J'v0 
legais. 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 2005 

Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3997/00 
GUARIJAIRO PINTO SIQUEIRA 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 79/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade do Ato de Admissão do Senhor Guarijairo Pinto 
Siqueira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar o Registro do ato de Admissão do 
Senhor Garijairo Pinto Siqueira, no cargo de Motorista, do quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura do Município de Itapuã do Oeste, em decorrência de 
aprovação no Concurso Público deflagrado por meio do Edital nº 010/97, na 
forma disposta no artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia e 
artigo 37, I, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar à Prefeitura do Município de Itapuã do 
Oeste que, em seus futuros concursos, observe o fiel cumprimento da Instrução 
Normativa nº 008/TCER/2003; 

III - Arquivar os autos, após serem efetivadas as 
medidas de praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros ~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME ~ 
MA TZENBACHER MACHAD . ~ o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 

~-
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

JoNATfÍl~~RA MOTTA 
Conselheiro Relator 

~ 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4074/00 
RUBENS TEIXEIRA FRANCO 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 80/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade do Ato de Admissão do Senhor Rubens Teixeira 
Franco, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTTA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar o Registro do ato de Admissão do 
Senhor Rubens Teixeira Franco, no cargo de Motorista, do quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de ltapuã do Oeste em decorrência de aprovação 
no Concurso Público deflagrado por meio do Edital nº O 10/97, na forma disposta 
no artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia e artigo 3 7, I, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar à Prefeitura do Município de ltapuã do 
Oeste que, em seus futuros concursos, observe o fiel cumprimento da Instrução 
Normativa nº 008/TCER/2003; 

III - Arquivar os autos, após serem efetivadas as 
medidas de praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

JONATHAS HUG 
MATZENBACHER 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
PARRA MOTTA (Relator), AMADEU GUILHERME 

ACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

MOITA 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presidente 
I 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4085/00 
PAULO SÉRGIO CORREIA 
EXAME DA LEGALIDADE DE ATO DE ADMISSÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 8112005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade do Ato de Admissão do Senhor Paulo Sérgio 
Correia, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar o Registro do ato de Admissão do 
Senhor Paulo Sérgio Correia, no cargo de Vigilante, do quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura do Município de ltapuã do Oeste, em decorrência de 
aprovação no Concurso Público deflagrado por meio do Edital nº O 10/97, na 
forma disposta no artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia e 
artigo 37, I, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar à Prefeitura do Município de Itapuã do 
Oeste que, em seus futuros concursos, observe o fiel cumprimento da Instrução 
Normativa nº 008/TCER/2003; 

III - Arquivar os autos, após serem efetivadas as 
medidas de praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONA THAS HUGO PARRA TT A (Relator), AMADEU GUILHERME 

( 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JONAT~
7

HU 
Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E E 
PEREIRA 
Conselheiro Preside , te 

da 2ª Câmara / 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4096100 
SÍLVIO BACH 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 82/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade do Ato de Admissão do Senhor Sílvio Bach, 
como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar o Registro do ato de Admissão do 
Senhor Sílvio Bach, no cargo de Carpinteiro, do quadro de pessoal efetivo da 
Prefeitura do Município de ltapuã do Oeste em decorrência de aprovação no 
Concurso Público deflagrado por meio do Edital nº O 10/97, na forma disposta no 
artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de Rondônia e artigo 37, I, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

II - Determinar à Prefeitura do Município de ltapuã do 
Oeste que, em seus futuros concursos públicos, observe o fiel cumprimento da 
Instrução Normativa nº 008/TCER/2003; 

III - Arquivar os autos, após serem efetivadas as 
medidas de praxe pela Secretaria Geral das Sessões. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA:0~lator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o c~rrlheiro Presidente JOSÉ EULER 

t 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

JONAT~~ P~ MOITA 
Conselheiro Relator 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Pres · ente 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4098/00 
MEIRE REGINA DE OLIVEIRA 
EXAME DA LEGALIDADE DO ATO DE ADMISSÃO 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 83/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam do Exame da Legalidade do Ato de Admissão da Senhora Meire Regina 
de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONATHAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar o Registro do ato de Admissão da 
Senhora Meire Regina de Oliveira, no cargo de Professor Magistério, do quadro 
de pessoal efetivo da Prefeitura do Município de ltapuã do Oeste, em 
decorrência de aprovação no Concurso Público deflagrado por meio do Edital nº 
010/97, na forma disposta no artigo 49, III, "a", da Constituição do Estado de 
Rondônia e artigo 3 7, I, da Lei Complementar nº 154/96; 

II - Determinar à Prefeitura do Município de ltapuã do 
Oeste que, em seus futuros concursos, observe o fiel cumprimento da Instrução 
Normativa nº 008/TCER/2003; 

III - Arquivar os autos, após serem efetivadas as 
medidas de praxe pela Secretaria Geral das Sessões. ~ 

Participaram d Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOT ~ (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO; o Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

JONATííAS1J-6aa~oTTA 
Conselheiro Relator 

(jl(/)k 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Preside te 

da 2ª Câmara 1
, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Servidor ____ ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

3298/04 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE/ 
EMPRESA COMERCIAL L. O. FERREIRA 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 
CONTRA TO Nº 049/03 
JOAQUIM SILVEIRA DE RESENDE 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 

DECISÃO Nº 84/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da análise do Contrato nº 049/03, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JONA THAS 
HUGO PARRA MOTT A, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal a execução do Contrato nº 049/03, 
firmado entre a Prefeitura do Município de Nova Brasilândia do Oeste e a 
Empresa Comercial L. O. Ferreira e Representações LTDA., por ter sido 
plenamente executado; 

II - Determinar ao atual Prefeito de Nova Brasilândia do 
Oeste, a adoção de medidas administrativas objetivando o fortalecimento do 
Controle Interno de modo a prevenir a reincidência das impropriedades 
identificadas; 

III - Arquivar os autos, após a adoção das providências 
cabíveis pela Secretaria Geral das Sessões. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA M 1TTA (Relator), AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHAD · o . Conselheiro Presidente JOSÉ EULER 
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, ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

JONAT~A~OTTA 
Conselheiro Relator 

fd!:Pl 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presid nte 

da 2ª CâmarJ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEL: 

RELATOR: 

0529/05 (APENSOS Nº 5426/04 E 0530/05) 
MUNICÍPIO DE II-PARANÁ 
GESTÃO FISCAL REFERENTE AO 3º 
QUADRIMESTRE DE 2004 (RELATÓRIO 
RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
REFERENTE AOS 5° E 6º BIMESTRES DE 2004) 
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 85/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Gestão Fiscal do Município de Ji-Paraná, referente ao 3º Quadrimestre 
de 2004 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária referente aos 5° e 6° 
Bimestres de 2004), como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

1 - Alertar, nos termos do artigo 59, § 1 º, inciso II da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o Chefe do Executivo Municipal de Ji-Paraná para 
que observe o comando do parágrafo único do artigo 22, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que estabelece que se o Poder ou Órgão referido no 
artigo 20 da L.R.F. ultrapassar 90% do montante da despesa total com pessoal 
sofrerá os impedimentos ali previstos; 

II - Determinar ao gestor que providencie o efetivo 
controle dos gastos com pessoal, já que no 6º bimestre de 2004 foi excedido o 
limite de en ·a1 de 90% do total possível (artigo 59, § 1 º, inciso II da 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

L.R.F.), considerando que fora aplicado o percentual de 51,15% da Receita 
Corrente Líquida, 2,55% acima do limite de 48,60%, percentuais estes 
decorrentes da despesa efetivamente realizada no exercício anterior; 

III - Determinar ao gestor a adoção de medidas 
corretivas às impropriedades pontuadas no Relatório Técnico, impreterivelmente 
no semestre seguinte ao do conheCimento desta decisão, informando que o não 
atendimento o sujeitará às sanções da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

IV - Recomendar ao gestor municipal que refaça e 
substitua o Anexo X - Relatório da Execução Orçamentária - Demonstrativo das 
Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, 
demonstrando corretamente o percentual mínimo de 25% aplicado em "despesas 
com manutenção e desenvolvimento do ensino em relação às receitas resultantes 
de impostos", vez que o anexo encaminhado foi preenchido erroneamente; 

V - Enviar ao Município de Ji-Paraná copias do 
relatório, voto e decisão, acompanhados do relatório técnico para conhecimento 
e providências; 

VI - Sobrestar, após os trâmites legais, os autos no 
Departamento de Controle dos Municípios desta Corte, para acompanhamento e 
controle dos atos determinados, apensando-os, posteriormente, à Prestação de 
Contas Anuais de Ji-Paraná, para apreciação consolidada. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
H O PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
ER ACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E , O tYGUARA 
PEREIRA DE I MELLO 
Conselheiro Presiáente 

da 2ª Câma~a 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3695/00 
OTÁVIO LOBATO 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 86/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Otávio Lobato, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
do servidor Otávio Lobato, cadastro nº 068021, ocupante do cargo de Vigia, 
Nível 1, Faixa 05, concedida através do Decreto nº 7.725, de 27/06/2000, 
retificado pelo Decreto nº 9.735, de 09/03/2005, fundamentado no artigo 40, § 
1 º, da Constituição Federal com a redação instituída pela Emenda Constitucional 
nº 020/98, determinando o seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da 
Constituição Estadual, e artigo 3 7, II, da Lei Complementar nº 154/96, 
combinado com o artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Alertar ao Gestor do Município de Porto Velho para 
que atente ao prazo de 1 O dias para a remessa de processos de aposentadoria 
para análise deste Tribunal, observando as disposições legais constantes do if'. 
artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99, de 17111199; \ 

III - Dar conhecimento à Administração do Município 
o desta decisão; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

IV - Determinar o arquivamento dos autos, após 
cumpridos os trâmites legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E ERQd~ARA 
PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

F :! 'DJ 1, 1 rJBi:) !F!C\H DO ESTADO 

t> o.3.~ L.f .... D:: ... .J?L .... 1 ... .0~ .. ..l.-°=-=~-
Ser~idor -------~-8~----

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

2127/94 
ISABEL SILVA TO NINI 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 87/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Isabel Silva Tonini, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, a retificação da 
classificação funcional da servidora inativa Isabel Silva Tonini, na forma da Lei 
Complementar nº 250/01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JONATHAS HUGO PARRA MOITA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E E 
PEREIIU\ 
Conselheiro Presid nte 

da 2ª Câmard 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
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s~r'lidor <fD;:; 

PROCESSO Nº: 0955/02 
INTERESSADO: IRINEU PAULINO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ASSUNTO: 
RELATOR: CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 

MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 88/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria por invalidez do Senhor Irineu Paulino, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, a retificação da 
classificação funcional do servidor inativo Irineu Paulino, na forma da Lei 
Complementar nº 250/01; 

II - Dar ciência a este Tribunal de Contas do 
cumprimento das medidas determinadas nesta decisão, sob pena de, não o 
fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões~ 
desta Corte, para o acompanhamento desta Decisão e posterior encaminhamento 
ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão 
HUGO PARRA MOTTA, 

os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME 

~ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 

da 2ª Câmara 
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Servidor ~ 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

0988/02 
MARIA DIAS DE SOUZA ALVES 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO AMADEU 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 89/2005 

GUILHERME 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria Dias de Souza Alves, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

I - Determinar ao Secretário de Estado do Planejamento, 
Coordenação Geral e Administração de Rondônia que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta Decisão, a retificação da 
classificação funcional da servidora inativa Maria Dias de Souza Alves, na 
forma da Lei Complementar nº 250/01; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, inciso IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator, para a adoção de ulteriores procedimentos. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

... 

JONATHAS HUGO PARRA MOITA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente JOSÉ 
EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

~tfr 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

Conselheiro Presidente 
da 2ª Câmara / 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

2986/98 
REJANE MARIA RESENDE (VIÚVA), 
JULIANA DE RESENDE SILVA (FILHA) 
CATARINA DE RESENDE SILVA (FILHA) 
DANILO DE FARIAS SILVA (FILHO) 
PENSÃO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 9012005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal à Senhora Rejane Maria Resende (viúva), e aos filhos menores Juliana 
de Resende Silva, Catarina de Resende Silva e Danilo de Farias Silva, este 
último representado por sua genitora Raimunda Otacia de Farias, em virtude do 
falecimento do ex-servidor Francisco Edson da Silva, como tudo dos autos 
consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Determinar à Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que proceda, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão, as seguintes 
providências: 

a) Retificação da 
26.03.98 - concede pensão por morte ao 
beneficiário legal do ex-servidor Francisco 
no artigo 16, 1 da Lei Complementar nº 
publicação; 

Portaria IPAM nº 17 /98, de 
' enor Danilo de Farias Silva, f 
son da Silva -, fundamentando-a 
1 de 23.07.90, e promova sua 
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b) Retificação na Planilha de Proventos da Pensão, da 
parcela denominada de "Vencimento", adequando o seu valor ao nível e a faixa 
em que o ex-servidor Francisco Edson da Silva se encontrava por ocasião do 
óbito; 

II - Dar conhecimento a este Tribunal de Contas do 
cumprimento das medidas determinadas nesta decisão, sob pena de, não o 
fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei 
Complementar nº 154/96; 

III - Determinar à Presidente do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que cumpra o prazo 
de 1 O (dez) dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENB CHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
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Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

PEREI DE ELLO 
Conselheiro Relator J 

1 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

JONAÍ~Qo-;rRRA MOTT A 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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93; 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

1858/02 
ANA MIRANDA DE SOUZA BATISTA 
PENSÃO 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 9112005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão à 
Senhora Ana Miranda de Souza Batista (viúva), beneficiária legal do ex-servidor 
Francisco Fabiano Gomes Batista, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal a pensão em favor da Senhora Ana 
Miranda de Souza Batista (viúva), beneficiária legal do ex-servidor Francisco 
Fabiano Gomes Batista, falecido em 23.12.99, concedida por meio da Portaria 
IPAM nº 029, de 21.02.00, com fundamento no artigo 9º, 1, Lei Complementar 
nº 01, de 23.07.90, alterada pela Lei Complementar nº 092, de 30.09.99, 
publicada no D.O.M. nº 1.760, de 28.02.00, e determinar o seu registro nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo 
37, II, da Lei Complementar nº 154/96, e artigos 54, II, e 56, do Regimento 
Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do teor desta decisão ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho; 

III - Determinar ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município ?orto Velho que cumpra o prazo de 
10 (dez) dias para remessa dos processos e ensões a esta Corte de Contas, . e 
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consoante disposto no artigo 9° da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

_/)~~ 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

fil/Ú 
PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

1864/02 
DÉBORA DOMINGUES SILVA (COMPANHEIRA) 
FELIPE DOMINGUES SILVA VITOR (FILHO) 
FRANKLIN WILLIAN DOMINGUES VITOR (FILHO) 
PENSÃO MENSAL 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 92/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de concessão de beneficio de pensão 
mensal à Senhora Débora Domingues Silva (companheira), e aos filhos menores 
Felipe Domingues Silva Vítor e Franklin Willian Domingues Vítor, 
beneficiários legais do ex-servidor Franklin Roosewelt Monteiro Vítor, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal a pensão em favor da Senhora 
Débora Domingues Silva (companheira), Felipe Domingues Silva Vitor e 
Franklin Willian Domingues Vitor (filhos), beneficiários legais do ex-servidor 
Franklin Roosewelt Monteiro Vitor, falecido em 08.01.99, concedida por meio 
da Portaria IPAM nº 061/99, de 12.04.99, publicada no D.O.M nº 1.643, de 
22.04.99, com fundamento no artigo 10, II, combinado com os artigos 16, V e 
29, da Lei Complementar nº 01, de 23.07.90, e determinar o seu registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, combinado com o artigo "\:.S--
37, II, da Lei Complementar nº 154/96, artigos 54, II e 56, do Regimento ' 
Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento do te desta decisão ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Mun 1 io de Porto Velho; 
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III - Determinar à Presidente do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que cumpra o prazo 
de 1 O (dez) dias para remessa dos processos de pensões a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Reli r 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

J~~02pj{A MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~# 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

3579/97 
MARIA NAZARÉ DA SILVA 
APOSENTADO RIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 93/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Maria Nazaré da Silva, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
voluntária, por idade, da servidora Maria Nazaré da Silva, Cadastro nº 052132, 
no cargo de Merendeira, Nível I, Faixa 6, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente da Prefeitura de Porto Velho, por meio da Portaria nº 0121/GP, de 
24.04.96, com proventos proporcionais, na forma dos artigos 165, IV, "d", 166, 
168, II e parágrafo único do artigo 169, da Lei Municipal nº 901, de 23.07.90, 
publicada no D.O.M nº 1.229, de 08.05.96, e determinar seu registro, nos 
termos do artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Lei 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão 
interessado; 

legais. 
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Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

JOSÉ 
PERE 
Conselheiro Relatov 

/ 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

~Hu~MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

AULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

4649/99 
NEIDE CARVALHO DE SOUZA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 94/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Neide Carvalho de Souza, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado d'e 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
da servidora Neide Carvalho de Souza, Cadastro nº 0504165-1 no cargo de 
Professora do Ensino Pré-Escolar, Fundamental e Médio, Classe V, Referência 
"F", pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de 
Rondônia, efetuado por meio do Decreto de 04.06.99, publicado no D.O.E. nº 
4.286, de 14.07.99, com proventos integrais, na forma do artigo 40, III, "b", da 
Constituição Federal, combinado com o artigo 232, III, "b", da Lei 
Complementar nº 68, de 09.12.92, e determinar seu registro, nos termos do 
artigo 49, III, "b", da Constituição Estadual, e artigo 37, II, da Leí .,. 
Complementar nº 154/96, combinado com o artigo 56 do Regimento Interno 
desta Corte; 

II - Determinar ao Secretário de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do conhecimento desta decisão, a instauração de Tomada 
de Contas Especial, para apuração dos fatos, id tificação dos responsáveis e 
quantificação do eventual dano, pelo pagame., o irregular de proventos de 

~ 
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inatividade à servidora Neide Carvalho de Souza após 14.09.02, data de seu 
falecimento, dando ciência a este Tribunal, na forma do artigo 8º e seu § 1 º, da 
Lei Complementar nº 154/96; 

III - Determinar à Secretaria Geral de Controle Externo 
desta Corte de Contas a análise, em autos apartados, da Tomada de Contas 
Especial; 

IV - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão 
interessado; 

V - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites 
legais. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

JONA~~~ MOTTA 
Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

pf 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

217/97 
SALOMÃO GARCIA CORREIA DE ARAÚJO 
APOSENTADO RIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 95/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria do Senhor Salomão Garcia Correia de Araújo, como 
tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Determinar ao Gestor da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração que proceda, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do conhecimento desta decisão, as seguintes providências: 

a) Retificação na Apostila de Proventos do interessado do 
valor do vencimento básico que deve ser de R$ 332,95 (trezentos e trinta e dois 
reais e noventa e cinco centavos) proporcional a 12/35 avos, que corresponde ao 
Nível III, Referência "05", do Anexo II, da Lei Complementar nº 250, de 
21.12.01; 

b) Retificação na Apostila de Proventos do interessado do 
percentual da parcela denominada "Vantagem Pessoal Nominalmente 
Identificada" que deve ser calculada à razão de 3% (três por cento) sobre o 
vencimento básico anterior, consoante estabelece o artigo 28, § 1 º, da Lei 
Complementar nº 250, de 21.12.01; 
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cumprimento da medida determinada nesta decisão, sob pena de, não o fazendo, 
tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV, da Lei Complementar 
nº 154/96; 

III - Determinar ao Gestor da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração, que observe o limite de 
idade para a concessão de aposentadoria compulsória, nos termos do artigo 40, 
§1º, II, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, sob pena de sanção da multa prevista no artigo 55, IV, 
da Lei Complementar nº 154/96; 

IV - Determinar ao titular da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Coordenação Geral e Administração que cumpra o prazo de 1 O 
(dez) dias para remessa dos processos de aposentadoria a esta Corte de Contas, 
consoante disposto no artigo 9º da Instrução Normativa nº 003/99-TCER, sob 
pena de, não o fazendo, tomar-se sujeito às sanções previstas no artigo 55, IV e 
VII, da Lei Complementar nº 154/96; 

V - Sobrestar os autos na Secretaria Geral das Sessões 
desta Corte para o acompanhamento desta Decisão, e posterior encaminhamento 
ao Relator para fins de registro. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da . 
Sessão JONATHAS HUGO PARRA MOTTA; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

R TY UARA 
DE ELLO Conselheiro Presidente 

Conselheiro Relator ~ ;;-Sessão - 2ª Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADA: 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

905/98 
TEREZINHA DA SILVA MOURA 
APOSENTADORIA 
CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA 
PEREIRA DE MELLO 

DECISÃO Nº 96/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da Aposentadoria da Senhora Terezinha da Silva Moura, como tudo dos 
autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório da aposentadoria 
da servidora Terezinha da Silva Moura, Cadastro nº 36075-9 no cargo de 
Professora de 1 º e 2º Graus, Classe VIII, Referência "G", pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto de 23.09.97, publicado no D.O.E. nº 3.872, de 03.11.97, com proventos 
integrais, na forma do artigo 40, III, "b", da Constituição Federal, combinado 
com o artigo 232, III, "b", da Lei Complementar nº 68, de 09.12.92, e 
determinar seu registro, nos termos do artigo 49, III, "b", da Constituição 
Estadual, e artigo 37, II, da Lei Complementar nº 154/96, combinado com o 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte; 

II - Dar conhecimento desta Decisão ao Órgão 
interessado; 

legais. 
III - Arquivar os autos, após cumpridos os trâmites S' 

' ~ 
.!-

Participaram da Sessão o Conselheiros 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

AMADEU GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, JOSÉ EULER 
POTYGUARA PEREIRA DE MELLO (Relator); o Conselheiro Presidente da 
Sessão JONA THAS HUGO PARRA MOTT A; o Procurador do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Conselheiro Relator 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2005 

Conselheiro Presidente 
da Sessão - 2ª Câmara 

~)}k 
AULO CURI NETO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

RRAMOTTA 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

5338/98 
WALDIR MAGALHÃES 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO DE 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 97 /2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de Reserva Remunerada do Senhor 
Waldir Magalhães, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União para providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da 
Constituição Federal, agregando-se a essa o que consta da decisão prolatada no 
caso acima transcrito. f 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MA TZENBACHER MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2005 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Preside te 

v~ Jst da 2' Câmara 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADOS: 

ASSUNTO: 

RELATOR: 

4737/98 
JAEDERSON JESUS DOS SANTOS (FILHO) 
JARISSON SHOCKENESS DOS SANTOS (FILHO) 
JAMILE SHOCKENESS (FILHA) 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO A TO 
CONCESSÓRIO DE PENSÃO POLICIAL MILITAR 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 98/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato concessório de pensão policial militar 
aos menores Jaederson Jesus dos Santos, Jarisson Shockeness dos Santos e 
Jamile Shockeness (filhos), representados pela Senhora Irene Shockeness dos 
Santos, beneficiários legais do Cabo PM José Ribamar dos Santos, como tudo 
dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União para providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da 
Constituição Federal. r 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 

R MACHADO (Relator); o Conselheiro Presidente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2005 

A~A! 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

3259/98 
CLÁUDIO PEREIRA RAMOS FILHO 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO ATO DE 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 9912005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de Reserva Remunerada do Senhor 
Cláudio Pereira Ramos Filho, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MATZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União para providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da'( 
Consti~ição Fede~al, agregando-se a essa o que consta da decisão prolatada no 
caso acima transcnto. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER ADO (Relator); o Conselheiro Presidente 

(L, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2005 

ILHERME 
RMACHADO 

Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 

da 2ª Câmara 
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PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RELATOR: 

5339/98 
PEDRO NOBRE DE SOUZA 
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DO A TO DE 
RESERVA REMUNERADA 
CONSELHEIRO AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO 

DECISÃO Nº 100/2005 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que 
tratam da apreciação da legalidade do ato de Reserva Remunerada do Senhor 
Pedro Nobre de Souza, como tudo dos autos consta. 

A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro AMADEU 
GUILHERME MA TZENBACHER MACHADO, por unanimidade de votos, 
decide: 

Encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de Contas da 
União para providências de sua alçada, na forma do artigo 71, III, da 
Constituição Federal, agregando-se a essa o que consta da decisão prolatada no 
caso acima transcrito. 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros 
JONATHAS HUGO PARRA MOTTA, AMADEU GUILHERME 
MATZENBACHER MACHADO (Relator) o Conselheiro Presidente 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
TRIBUNAL DE CONTAS 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO; o Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, PAULO CURI NETO. 

Sala das Sessões, 08 de junho de 2005 

PAULO CURI NETO 
Procurador do M. P. 
junto ao TCER 

JOSÉ E 
PEREI 
Conselheiro Presidente 

da 2ª Câmara 




